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PAUTA DA ORDEM DO DIA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DIA 15 DE DEZEM$RO DE
. 2021! i ' !

, !

, - PARECER CqNJUNTO DA COMISSÃOi Dp LEGIS~~ÇÃO, ~U_STIÇA E. REPAÇÃO
FINAL, e COMISSAO DE FINANÇA~, ORÇAIVIEttJT:OE FI~CALlZAÇAO AO PROJ~TO DE
LEI N° 014/2021- de autoria do Poder Executivo ~!unicipal, qye dispõe sobre as modificações
de Programas e Ações Governamentais da Leji de q>iretriz~s'Orçamentárias do Municlplo de
Patu, para o exercício de 2022, e dá outras [providências. (após leitura será colocado em
discussão e votação em segundo turno, séndo 'necessàrio maioria absoluta para sua
aprovação)

- PARECER CONJUNTO DA COMISSÃO DE, LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REPAÇÃO
FINAL, e COMISSÃO' DE FINANÇAS, iORÇAME~TO E FIS,CALlZAÇÃO AO PROJETO DE
LEI N° iQ15j2021- de autoria do Poder ExecuÚvo'Municipal,!que Estima a Receita $ Fixa a
DespesiC!Cip Município de Patu, 'para o exsrcfeic.de Z022, ~. da outras providências. (após
leitura $érá~colocado em discussão e votação tem ·s'egundQ~urno, sendo necessário! maioria
absoluta para sua aprovação) .
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- PARECER CONJUNTO DA COMISSÃ01, DE I-EGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO

FINAL,.e COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAIVIENTO E FISCALIZAÇÃO AO PROJl=TO DE
~EI N° 016/2021- de: autoria' 'do Poder I 'exeçuti~d MunidiRal, quel dispõe sobre b Plano
Píllrianwal para o quadriê'nio 20~2-2025, e dá o~'tras .provid~hcias. (apósfeitura será colocado
em diseussáo e votação em segundo turno, '!se:ndó necessário maioria absoluta para sua
aprovàção) . I ,.
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- PARECER CqNJUNTO DA COMISSÃOi DE, LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO
F,INAL"e COMISSAO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO AO PROJETO DE
LEI N° 017/2021- de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza remanejamento total
ou parcial de dotações orçarnentértes-para o [exerclcio de 2022, e dá outras providências.
(após leitura será encaminhado para 'as comissões competentes) , 'I
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